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1. EDITAIS

EDITAIS

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2026

PROGRAMA TRILHAS CULTURAIS – EDIÇÃO NOVO ALEGRE

POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC – PNAB CICLO II

COMUNICADO DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE INSCRIÇÕES
E ATUALIZAÇÃO DO CRONOGRAMA

A Secretaria Municipal de Cultura do Município de Novo Alegre – TO,
no uso de suas atribuições legais, torna público o presente
comunicado referente ao Edital de Chamamento Público nº
001/2026 – Programa Trilhas Culturais – Edição Novo Alegre,
realizado com recursos da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento
à Cultura – PNAB Ciclo II.
Considerando a necessidade de assegurar ampla participação dos
agentes culturais do Município de Novo Alegre no Edital de
Chamamento Público nº 001/2026 – Programa Trilhas Culturais;
Considerando que não foram registradas inscrições no período
inicialmente previsto no cronograma do edital;
Considerando a importância de ampliar o prazo de mobilização,
orientação e acesso dos agentes culturais às informações
necessárias para participação no certame;
Considerando os princípios da publicidade, transparência,
democratização do acesso, descentralização territorial e valorização
dos agentes culturais locais;

A Secretaria Municipal de Cultura torna pública a prorrogação do
período de inscrições do Edital de Chamamento Público nº
001/2026 – Programa Trilhas Culturais – Edição Novo Alegre, até o
dia 13 de junho de 2026.
As inscrições deverão observar integralmente as disposições do
edital e de seus anexos, especialmente quanto às condições de
participação, documentação exigida, preenchimento do plano de
trabalho, apresentação de orçamento, cronograma de execução,
medidas de acessibilidade, portfólio ou comprovação de trajetória
cultural e demais exigências aplicáveis.
Em razão da prorrogação do período de inscrições, fica atualizado o
cronograma do edital, que passa a vigorar com as seguintes datas:
Período de inscrições: 09/05/2026 a 13/06/2026.
Período de avaliação de mérito cultural: 15/06/2026 a 17/06/2026.
Publicação do resultado preliminar da avaliação de mérito
cultural: 18/06/2026.
Prazo para recurso da avaliação de mérito cultural: 19/06/2026 a
25/06/2026.
Publicação do resultado da seleção: 26/06/2026.
Prazo para entrega da documentação de habilitação: 29/06/2026
a 02/07/2026.
Publicação do resultado preliminar da habilitação: 03/07/2026.
Prazo para recurso da habilitação: 06/07/2026 a 10/07/2026.
Publicação do resultado final da habilitação: 13/07/2026.
Convocação para assinatura do Termo de Execução
Cultural: 14/07/2026 a 16/07/2026.

Permanecem inalteradas as demais disposições do Edital de
Chamamento Público nº 001/2026 – Programa Trilhas Culturais –
Edição Novo Alegre, inclusive quanto ao objeto, valores, condições

de participação, critérios de seleção, ações afirmativas,
documentação exigida, regras de execução e prestação de contas.

Novo Alegre – TO, 02 de junho de 2026.

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2026
APOIO OPERACIONAL AO EDITAL TRILHAS CULTURAIS

POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC – PNAB CICLO II
MUNICÍPIO DE NOVO ALEGRE – TO

COMUNICADO DE PUBLICAÇÃO DO RESULTADO PRELIMINAR
DE MÉRITO E ATUALIZAÇÃO DO CRONOGRAMA

A Secretaria Municipal de Cultura e Turismo do Município de Novo
Alegre – TO, no uso de suas atribuições legais, torna público o
presente comunicado referente ao Edital de Chamamento Público nº
003/2026 – Apoio Operacional ao Edital Trilhas Culturais, destinado
à seleção de organização da sociedade civil com atuação cultural
para execução de ações de busca ativa, mobilização, orientação,
apoio técnico, monitoramento e auxílio operacional aos agentes
culturais no âmbito do Edital de Chamamento Público nº 001/2026 –
Trilhas Culturais – Edição Novo Alegre, realizado com recursos da
Política Nacional Aldir Blanc – PNAB Ciclo II.
Considerando a necessidade técnica de consolidação das
informações apresentadas, conferência documental, registro da
análise de mérito e adequada formalização dos atos praticados pela
Comissão de Seleção e Habilitação;
Considerando a necessidade de assegurar a regularidade
procedimental, a transparência, a publicidade, a isonomia entre os
interessados e a preservação do direito ao recurso administrativo;
Considerando que o Edital de Chamamento Público nº 003/2026
tem por finalidade selecionar 01 (uma) organização da sociedade
civil com atuação cultural para execução integral dos serviços de
apoio administrativo, técnico, informativo e operacional ao Edital
Trilhas Culturais;
Considerando que foi recebida proposta apresentada pela
organização Casa de Cultura Arte da Serra, inscrita no CNPJ sob
nº 41.589.654/0002-60, a qual foi analisada pela Comissão de
Seleção e Habilitação conforme os critérios objetivos estabelecidos
no edital;

A Secretaria Municipal de Cultura e Turismo torna público
o resultado preliminar de mérito do Edital de Chamamento Público
nº 003/2026 – Apoio Operacional ao Edital Trilhas Culturais,
conforme segue:
Organização proponente: Casa de Cultura Arte da Serra
CNPJ: 41.589.654/0002-60
Proposta: Apoio Operacional ao Edital Trilhas Culturais
Situação: Classificada
Classificação: 1º lugar
Pontuação: 96 pontos

A proposta foi classificada na etapa de mérito por alcançar
pontuação superior à nota mínima exigida no edital, demonstrando
compatibilidade com o objeto do chamamento, atuação cultural,
capacidade técnica, viabilidade de execução e adequação às ações
de busca ativa, mobilização, orientação, apoio técnico,
monitoramento e auxílio operacional aos agentes culturais no âmbito
do Edital Trilhas Culturais – Edição Novo Alegre.
Fica aberto o prazo para interposição de recurso contra o resultado
preliminar de mérito, nos termos do edital. Eventual recurso deverá
ser apresentado por escrito, com identificação da organização
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recorrente, indicação objetiva do ponto contestado e fundamentação
do pedido, pelo canal oficial indicado pela Secretaria Municipal de
Cultura e Turismo.
Em razão da publicação do resultado preliminar de mérito nesta
data, fica atualizado o cronograma do Edital de Chamamento Público
nº 003/2026 – Apoio Operacional ao Edital Trilhas Culturais,
considerando como dias úteis os dias de segunda-feira a sexta-feira,
excluídos feriados.
O cronograma passa a vigorar com as seguintes datas:
Publicação do resultado preliminar de mérito: 02/06/2026.
Prazo para recurso contra o resultado preliminar de mérito:
03/06/2026 a 05/06/2026.
Análise dos recursos de mérito: 06/06/2026.
Publicação do resultado final de mérito e convocação para
habilitação: 08/06/2026.
Prazo para apresentação da documentação de habilitação:
09/06/2026 a 11/06/2026.
Análise da documentação de habilitação: 15/06/2026.
Publicação do resultado preliminar de habilitação: 16/06/2026.
Prazo para recurso contra o resultado preliminar de habilitação:
17/06/2026 a 19/06/2026.
Análise dos recursos de habilitação: 22/06/2026.
Publicação do resultado final de habilitação e homologação:
23/06/2026.
Convocação para assinatura do instrumento jurídico: 24/06/2026
a 25/06/2026.
Início previsto da execução do objeto: a partir da assinatura do
instrumento jurídico.

Permanecem inalteradas as demais disposições do Edital de
Chamamento Público nº 003/2026 – Apoio Operacional ao Edital
Trilhas Culturais, inclusive quanto ao objeto, valor, condições de
participação, documentação exigida, critérios de avaliação, regras de
habilitação, execução, monitoramento, prestação de contas e
sanções administrativas.
Novo Alegre – TO, 02 de junho de 2026.

Luelly Silva Dias
Secretária Municipal de Cultura e Turismo

Município de Novo Alegre – TO

2. DECRETO

ATOS EXECUTIVOS

DECRETO N° 038/2026                      

NOVO ALEGRE/TO, 01 de junho 2026.

“Dispõe sobre ponto facultativo no âmbito da Administração
Pública Municipal de Novo Alegre/TO.”

A PREFEITA MUNICIPAL DE NOVO ALEGRE, Estado do
Tocantins, no uso das atribuições que lhe confere a Constituição
Federal e pela Lei Orgânica do Município,

CONSIDERANDO a celebração de Corpus Christi no dia 04 de junho
de 2026;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal assegura, em seu art.
5º, VI, a liberdade de crença e de culto religioso;

CONSIDERANDO a conveniência administrativa e o interesse
público;

D E C R E T A:

Art. 1º Fica decretado ponto facultativo no âmbito da Administração
Pública Municipal direta e indireta de Novo Alegre/TO, no dia 05 de
junho de 2026 (sexta-feira), em razão da celebração de Corpus

Christi no dia 04 de junho de 2026.

Art. 2° O disposto neste Decreto não se aplica aos serviços
considerados essenciais ou que, por sua natureza, não possam ser
paralisados, especialmente os serviços de saúde, limpeza urbana,
vigilância, assistência social e transportes, bem como à educação
municipal, que possui calendário próprio, devendo ser respeitado o
sistema de escala ou plantão, a critério dos titulares das respectivas
Secretarias.

Parágrafo único: Cabe aos dirigentes dos órgãos e entidades
assegurar a preservação e o funcionamento dos serviços essenciais
afetos às respectivas áreas de competência.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita Municipal de Novo Alegre, Estado do
Tocantins, ao 1º dia do mês de junho de 2026.

IVANILDA MARIA QUEIROZ PEREIRA

Prefeita Municipal

3. EXTRATO DE
HOMOLOGAÇÃO

LICITAÇÕES

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO

CONCORRÊNCIA  002/2026 – PROCESSO 033/2026

Considerado a remessa dos autos do processo licitatório, com
resultado da licitação e adjudicação, com os trabalhos conclusos em
relação às atribuições precípuas da comissão de contratação.

Considerando ainda que o procedimento de licitação atendeu aos
preceitos legais, na sua forma e conteúdo.

Eis por bem HOMOLOGAR, como de fato HOMOLOGO a presente
licitação em nome do adjudicatário a seguir, para que surtam todos
os efeitos legais, sendo as empresas: CONSTRUTORA VALE DO
PALMA EIRELI, inscrita no CNPJ nº 09.604.894/0001-01, com o
menor valor global apresentado de R$ 392.800,00 (trezentos e
noventa e dois mil e oitocentos reais). desde já determino ao
departamento competente que, proceda com a convocação do
adjudicatário, para assinatura do contrato, em prazo não superior ao
estatuído no edital de licitação.

Novo Alegre – TO, 02 de junho de 2026.  

Ivanilda Maria Queiroz Pereira

Prefeita Municipal

4. RESULTADO

LICITAÇÕES

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVO ALEGRE – TO
RESULTADO DO CHAMAMENTO PÚBLICO 001/2026

Considerando a realização do procedimento administrativo
CHAMAMENTO PÚBLICO 001/2026, oriundo do processo 030/2026,
que tem por objeto: Credenciamento de profissionais da saúde como
pessoas físicas e ou jurídicas para a prestação de serviços
temporário na área de saúde, para anteder as demandas do Fundo
Municipal de Saúde de Novo Alegre – TO, tornamos público a todos
os interessados o resultado a seguir:
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ITEM VAGAS FUNÇÃO CLASSIFICAÇ
ÃO

04 01 Educador
Físico. 40 H.
Semanais

1º A pessoa
física Damillis
Guimaraes
Costa, inscrita
no CPF nª
XXXXXXXX,
Com a
pontuação:
1,66 pontos.

05 01 Educador
Físico. 20 H.
Semanais

1º A pessoa
física Damillis
Guimaraes
Costa, inscrita
no CPF nª
XXXXXXXX,
Com a
pontuação:
1,66 pontos.

06 01 Odontólogo
(a). 40H.
Semanais

1º A pessoa
física Sidi
Raiana
Campêlo de
Brito Xerente,
inscrita no CPF
nª
XXXXXXXXX,
Com a
pontuação:
1,25 pontos.

OBS: Recomenda-se aos proponentes (pessoas físicas ou jurídicas)
que não constam neste resultado são instadas a examinar
integralmente os itens e critérios de habilitação dispostos no Edital, a
fim de alinhar sua documentação aos requisitos exigidos.

Novo Alegre – TO, 02 de junho de 2026.

Luciana Dias de Jesus

Agente de Contratação
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